
SFA-MA

FERIADO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO Nº 05 27/06/2017

De ordem do Superintendente da SFA-MA, informamos que na próxima quinta-feira

(29 de junho de 2017) não haverá expediente nesta Superintendência Federal de

Agricultura devido ao Feriado Municipal de São Pedro (Lei Nº 3.432, de 06 de

fevereiro de 1996, e Decreto Nº 48.731, de 26 de dezembro de 2016).
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